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1 – GABINETE DA PREFEITA  
 

• Portaria Nº 277/2019 a Nº 279/2020 
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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº 277/2019 

Em, 23 de agosto de 2019. 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Orgânica do município, considerando o disposto no Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – TCE/RN e Decreto Municipal nº 008 de 24 de junho de 2013. 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, no valor total de R$ 120,00 (cento e vinte reais), para o servidor ADERALDO ALVES DE AQUINO – CPF: 513.373.984-
20, motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do município de Taboleiro Grande/RN. A concessão dessa diária se faz necessária, para que o 
servidor possa custear o seu afastamento na remoção do paciente Francisco Lopes, no dia 26 de agosto de 2019, para retorno cirúrgico no Hospital Memorial, 
localizado na Av. Gov. Juvenal Lamartine, 979 - Tirol, Natal - RN. 

Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – 
TCE/RN, de 09 de junho de 2016.  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 
 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

Prefeita Constitucional 
 

PORTARIA Nº 278/2019 

Em, 23 de agosto de 2019. 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Orgânica do município, considerando o disposto no Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – TCE/RN e Decreto Municipal nº 008 de 24 de junho de 2013. 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Conceder 02 (duas) diáris, no valor total de R$ 400,00 (quatrocentos reais), para o servidor AURÉLIO HONORATO – CPF: 378.150.674-68, Controlador 
Geral do município de Taboleiro Grande/RN. A concessão dessa diária se faz necessária, para que o servidor possa custear o seu afastamento no interesse do 
serviço público do município de Taboleiro Grande/RN, para participar do evento de Capacitação do Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE), Capacitação do 
Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar – PNATE, e Programa Caminho da Escola, realizado pelo FNDE, nos dias 26 e 27 de agosto de 2019, em 

Caicó/RN. 
Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – 
TCE/RN, de 09 de junho de 2016. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 
 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

Prefeita Constitucional 
 

PORTARIA Nº 279/2019 
Em, 23 de agosto de 2019. 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 

com a Lei Orgânica do município, considerando o disposto no Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – TCE/RN e Decreto Municipal nº 008 de 24 de junho de 2013. 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias, no valor total de R$ 120,00 (cento e vinte reais), para o servidor MARCOS ANTONIO DE PAIVA BESSA – CPF: 071.228.434-
67, Vice-Diretor da Escola Municipal Abraão Cavalcante Bessa do Município de Taboleiro Grande/RN. A concessão dessa diária se faz necessária, para que o 

servidor possa custear o seu afastamento no interesse do serviço público do município de Taboleiro Grande/RN, onde de participará do evento de Capacitação do 
Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE), Capacitação do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar – PNATE, e Programa Caminho da Escola, 
realizado pelo FNDE, nos dias 26 e 27 de agosto de 2019, em Caicó/RN. 
Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – 

TCE/RN, de 09 de junho de 2016. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

Prefeita Constitucional 
 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

Espaço não utilizado 
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Fim do Diário Oficial - Edição N.º 1154 de 23 de agosto de 2019 com 2fls. 


